
000 017 

ESTADO DO MARA~HÃO 

PREFEITLRA MUNIC IPAL DE BURJTIRANA 

GABI NET E DO PREFEITO 

A TORIZAÇÃO 

Autorizo. na forma do art. 38 ela Lei n° 8.666/93 . a Comissão Permanente de 

Licitação a iniciar o procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta 

para a Administração Municipal. 

Outrossim. esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. (art. 16, 11 , ela LC n° 101/00) 

Buriti rana (MA). 03 de Junho de 20 19 
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